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Tabela IX - REGISTRO DE IMÓVEIS - em vigor a partir de 10 de fevereiro de 1994 
lAia: 4.4761114; 4575185; 4.825/85 • Dec:nhla: 33.917191; 34.105191 • RaIoIuçii. SJOC 42191; 21192 • Proc. CG 95547192 • R.oIuçio SJOC 35192 • Proc. CG 96.830J93 • ReIoIuçMI SJOC 24193 • SJOC Aa193. 

Discriminação Sen'cntu:írlo Estado IPESP Total Discriminação Sen'entuárlo Estado IPESP Total 
CRS CR$ C~ CR$ CR$ CR$ CR$ CR$ 

1. Registro 8. Registro no livro n· 3, de Cédula de Crédilo Rural (Dcc. Lei Fed. 167, de 14/2/1967, ar1. 34, parág. único~ de Cédula de Crédito 

a) até CRS 155.648.00 9.747,00 2.631,69 1.949,40 14 •. 3211,09 Industrial (Dcc. ui Fed. 413. de 9/1/1969. art. 34. parág. 1). de Cédula de Crédito à Exponação (Lei Fed. n· 6.313, de 16/12/1975, 

b) acima de CR$ 155.648,00, a cada CR$ 1.857,00 ou fração, ano 3"), c de Cédula de Crédito Cometcial (Lei Fed. 6.8.\0. de 3/11/1980, art. 5"): • alio máximo de 1/4 (um quarto) de uma UFESP 
aléCRS 954.237.00. mais 93.00 25.11 18.60 136.71 - Unidade Fiscal do Eslado de São Paulo. eQuivalente a CRS 526.00. 

c) acima de CR$ 954.237,00. a C3da CRS 1.857.00 ou fração, 9. Registro no Ijvro n"2, de hipoteca cedular. • a) deCédula deCrédito Rural: o mesmovalorprevislo no ílem 8, para o registro de hipoteca 
até CRS 22.444.061,00, sem qualquer outro acli-scimo de cada imóvel desde ~ue. Eara o regê;lro de cédula no Uvro N° 3, não lenha sido uhraEassado o leIo erevisto na u!risla~o Federal; 
desse valor em diante, mais 6.00 l.62 1.20 8.112 b) d.1S demais cédulas mencionadas no ítem 8: o mesmo valor previsto no ítem L 

2. Averbação 10. Averbação em regiszro de Cédulas de Crédito: a) Industrial, Comercial e à E.lportaçãO: 10% (dez por cento) do valor previsto no ítem 

a} até CRS 155.648.00 3.481,00 939,81 696.20 5.117,07 8. respeilado o leto rL~ado; b) Rural: o mesmo valor da alínea "a", desde que para o registro da cédula no Livro n' 3, não tenha sido 

b) acima de CRS 155.648,00, a cada CR$ 1.857,00 ou fração, ultrapassado o telo previsto na ultislac;;io Federal. 
até CR$ 1.197.140,00. sem qualquer outro acréscimo 11. Certidões. independentemente do número de buscas ou de pessoas: 

~sevªlor em diante, mais 28,00 7,56 5,60 41,16 a) de filiação vintenária: • pela primeira folha 134,00 36,18 26,80 196,98 

c) sem valor declarado 557,00 150,39 111,40 818.79 • ~r Eág!na 9ue acrescer 134,00 36,18 26,80 196,98 

3. Loteamento b) de propriedade (direito reaL com negativa de ônus e alienações), por imóvel: 

a) registro de loteamento ou desdobramento urbano ou ruraL • ~Ia ~rimeira folha 186,00 50,22 37,20 273,42 
além das despesas de publicação pela imprensa: • ~r ~á8ina ~ue acrescer 134,00 36,18 %6,80 196,98 

J!Qr lote ou gleba D4,00 36,18 26,80 196,98 c} de inteiro teor da matriCI.II~::p!:la primeira folha 134,00 36,18 26,80 196,98 

b) intimação ou notificação, excluídas as despesas de publicação - I"'.r pá~na 9ue acrescer 134,00 36,18 26,80 196,98 

de editais e condu<,<Ío, esta cobrada de acordo com as d) de matrícula ou registro no Livro n' 3, extraída por qualquer meio reprográfico (art. 19, parág. I' da Lei 6.015n3): 
Normas de Servico da Corregedoria Gemi da Justka 160.00 43.20 32,00 235.20 - ~Ia ~rimeira folha 134,00 36,18 26,80 196,98 

- ~r Eá ItÍna gue acrescer 134.00 36.18 26,80 196.98 
e) de documento arquivado em canório. reproduzldopor qualquer meio reprográfico (art. 25 da Lei 6.015nJ): 

4. Abcrtulll de matrícula, a requerimento 
do interessado como ato autônomo 134.00 36,111 26,80 196,98 

<:: ~~cl';-''''~~''' e Condomínio __ .~rpáltÍna ____ . ._. ____ . ___ 13'!JOO_ 36,18 26.110 ___ 196,9~_1 

a) registro de incorporação imobil~íria ou de especificação de condomínio· valor do terreno mais custo global da construção (art.32 º ~la informasão verbal guando o interessado disp!:nsara certidão;· a guarta earte do valor fL,ado n ... tllICd 'I: ,,k,,,ç ittm • 
"h" da Lti Federal nO 4.591/652; - até CR$ 0,30 0.00665 0,00179 0,00133 0,00977 12. Relação de transferincia de imóveis, por solicitação de prefeituras municipais: 
acima de CR$ 0,30 até CR$ 0,50 0.00887 0.00239 0,00177 0,01303 a) em forma de lista!!cOL por transferincia 134,00 36.18 26,80 196,98 

- acima de CRS 0,50 até CR$ 1,00 0,01330 000359 0.00266 b) em cópia reprográfica de matricula: • por fo!ha 134,00 36,18 26,80 196.98 _. 

- acima de CRS 1.00 até CRS 1.50 0.01774 0,00478 0,00354 0,02606 13. Via excedente de documento regÍslllldo 

o...._acima de CR$ 1,50 até CR$ z..00 !!,02~17 0,00598 0,00443 0,03258 (artigo 211 da ui 6.015. de 31 de dezembro de 1973) 134.00 36.18 26.80 196.98 
. acima de CRS 2.00 até CRS 3.00 0,02862 0.00772 0,00572 0,04206 14. Prenotação de tílulo, 3 requerimento do interessado 

- acin1a de CR$ 3.00, a cada CR$ 0,10 ou fração, para o registro ou averbação 620,00 167.40 124,00 911,40 

até o valor de CR$ 500,00, mais 0,00067 0,00018 0.00013 0.00098 15. Microfilmagem de documentos, 

- acima de CR$ 500.00, sem reSlrição de teto. qualquer que seja o número de páginas 134.00 36,18 26,80 196,98 

a cada CR$ 0.10. mais 0,00020 0,00005 0,00004 0,00029 16. Recebimento de prestação (Dec. Lei 58, de 10 de dezembro de 1937 e Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979): 
a) jlela aberlul3 de conta e recebimento da ~rimcira presta~áo 134,00 36,18 26,80 196.98 

b) pelo recebimento sem abertura de conla: ao Oficial 1 % (um por cento) do valor de.positado,acrescido das porcentagens devidas 
b) registro de eonvenção de condomínio. qualquer que seja o nO 

de unidades. incluindo o valor das a\'I'~fI:l~s ne<essárias: 1.032,00 278.64 206,40 1.517,04 
6. Regislro e averbação relativos a emissão de debêntures 20% (vinle por cento) dos valores rLudos nos ílens 1 e 2, respectivamente, ao Estado c Carteira de Previdência das Serventias.Os IJrecos IJrevistos neste ítem serlio deduzidos da imoortãncia dtPQsitada. 

quaisquer que sejam os atos praticados. inclusive eventual regislro de hipoteca. 17. Sistema de processamento de dados de títulos referidos nesta ,abela, qualquer que seja o número de páginas: 

7. Registro de pacto antenupcial 186,00 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Os preços dos aIOs constantes desta Tabela incluem o exame de títulos, buscas, indicações re

ais e pt'ssoois, além da abertura de matrícula, quando esla, segundo a lei, houver de ser elaborada 
concomitantemente. 

Registro (ítem I da Tabela) • valor da base de cálculo para eobran~a das cuslas, emolumentos 
e contribuições. 

2.1. As cuslas, emolumentos e contribuições pelos atos praticados pelo OfIcial de Registro, 
relativamente ao registro de escritur:lS e contratos serão calculados sobre um dos seguinles \·alo· 
res. o que foi maior: a) preço ou "alor econômico do negócio jurídico. declarado pelas partes; b) 
"alor tributáril' fL~3do no lan,amento da Prefeitura, qU3ndo se tra!ar de imóvel urbano, ou pelo 

IlII&~0 f?deral com.;- ~ len!",' "!~ ("~.~ ~ .. im6\'el/~raJ, conver1idô em ~l!uantidade deter:n~i~3da de Uni· 
; ~.H; ... .:: ~''';~'-:.:> Jto t· ;-~_l~ld .. ,' :-;;L 1.1!J.. UFESP S. tt"\f'!' .... :L " r.·r "'''':''''0 •• ~L ..... <1"1 I !l+SP 

corresponJemc >' j.I:;Jllü dia do mês da fi.xação do -,,'31ru alribuído ao imóvel; (') a partir do prt
mciro di, do més 'luC se seguir ao da liX3Ção do "alor atribuído ao imóvel. o cálculo do imposto e 
das custas, emolumente<> e contribuições, efetuar·se·á sobre ° v310r atuali:z:ldo. consequente da 
r.conversão d3 quantiJ.'llf 'puram de UFESr's, na forma da alínea anterior. pela multípliçação 
do número dems pelo valo, monetário atribuído ã UFESP na data do \'encÍmento. 

2.2. 1\" registro de hipoteca ou penhor, quando dois ou mais imó\'e;s forem dados em gar3l1' 
tia estejam ou n:io SitU3U'" na mesma círcunscrição imobiliária. tenham ou não igual valor, a base 
de cálculo I"'" cobrança, em relação 3 cada um dos registros. será (\ resultado d1 divisão do valor 
do contrato pc lo númen) de imóveIS. 

2.3. 1\0 caso de usufruto. a base de cálculo será a terça parte do v.lor do imóvel. observado o 
disposto no subileUl 2.1. 

2.4. A "'''' de c;\lculo n" registro de contratos de locaçii(\ com f'l'3Z0 delemúnado será O va· 
lor d:1 som, de" alugueres m.ns.,is. Se o prazo for indelerminado. 10m3f· .. ·:í o valor da soma de 
1 ~ (doze) ,lu gueres mensais. Quando o contrato contiver clãusula de reajuste considerar· .. -á o 
valor do últinio aluguel, SeUl reajuste, multiplicado ~elo número de meses. 

2.5. As custas e emolumentos devidos pelo regiStro de penhora. efetivada em execução Iraba
Ihista serão pagos a final. 1'"los valores vigentes à época do pa/,lan,ento. 

2.6. As cust,s, em"lumentl's e contribuições previslos no lIem I da Tabela não poderão ul
trapossar il1lporláncia corresponJcnte a CR$ 175._'23.96 (cento e se,enta e cinco mil. treuntos e 
\"inte e três i:ruzeiros rt":tls {' nlwentà (' seis cent3\'o~). 

50,22 37,20 273,42 - por título 

~. Sistema financeiro de habita,3o e loteanlenlC>s regularizados ou registrados 
3.1. Os emolumentos terão OS respectivos preços reduzidos de metade pelos aIos relati\'Os a: 

a) aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema financeiro de Habitação, 
sendo que a redução será aplicada e.c1usivamente sobre o valor da parte financiada; b) contratos 
particulares de compromisso de venda e compra oriundos de 10le3mentos regulariz;,dos pelas Pre
feituras ~lunicípaisde conformidade com os arts. 40 e seguintes da Lei Federal n' 6.766 de 191 
12179; <) contratos p3fticulares e escrituras públicas de compromi"" de venda e compra, não qui
lados. de lotes isolados de loteamentos registrados, desde que seu "alor venal não seja superior a 
CR$ 155.~g,OO, e sua área nâo ultrapasse a 300 (trezentos) melros quadrados. 
4. Órg:;os da administra~ão públiC3 (direta ou indireta, centralizada ou descentraIi7.3da) 

4.1. A União e o Estado, toem como suas respectiv3s autarquÍ3s e os fundações instituídas 
por lei \.. pvi .:!cs mantida, e os {A<,1r.~;Ttistr~ç50 Diret:t ('lU Centraliz:tda) 1130 estão su-
i",,;t(",~ '11. r3l~ ·..:!.e~f" ,If" (.' ~t3S, t" " .... I"r.' .. ;l';'ui,:ócs à ('art::ir"l ,~- P~(·\'dr.~,··" ,i"'4<>: 

Serventias Nao Olu:létli<iJ.;g. :''''' r::.ai:;>tuer atos rraticados nas sCi\'cnh;ls notariais e de registros 
públicos. 

4.2. As Autarquias dos ~unicípios, as empresas píiblícas e as soeieJades de economia mista, 
n35 quais a União, o Estado l'U os Municípios são acionistas majoritários. relativamente aos atos 
praticados pelos Serventuários de Cartório de Notas e de Registro de Imóveis, sujeitam-se ao pa
gamento somente de 50% (cinquenta por cento) do valor dos emolumentos devidos pelo alo 
prol icado pelo Serventuário. 
5. Averba,ão \ item 2 da Ta~la) 

5.1. De regra, considera·,e avcrooçiio com ,':!Im. somcnte aquel:J que implicar alteração do 
valor de contrato, da dívida ou da coisa, já constante do registro, 1000ando-se, como base de cál
('ulo, o valor acrescido. Se não houvcr acréscimo de valor, a 3verooçfto será coosiderada sem valor 
declarado. 

5.2. O preço d3 averbação serã calculado, porém com base nos , .. lores trit-ul3rios aceitos 
pt'1a Prefeilura ou pelo órgão federal competente, respectivamente para o imó\'el uroono ou rural, 
se o valor correspondente à occrrência, declarado pelo interessado, lhes for inferior. 

5.3. Consideram·se sem v310f declarado, entre outras, as .verb~s referentes à mudança da 
denominaç3o e numeração de prédios. à altef3~:ID de destinação ou si!ua(;ão do imóvel, à 
indISponibilidade, à demo!i.c;â? ao desmem~rament~, 11 a~rtura de ,·i ... logradouros públicos, 
ao casamento, sc:para~aol" W\,QfCIO e morte, a alteraçao do nome por \~ento, scp3r3ção ou di. 

assinatur3 do inter ...... do no contra-recibo. 

D4,00 36,18 26,80 196,98 

vórc;o, à atualização do valor da dívida, bem como os cancelamen!os de registros e de averba· 
cões. salvo as de cancelamento de registro de emissão de debêntures. 
, 5.4. As averbações procedidas de ofIcio e as concernentes ao transporte de ônus da matr[cula 
não estão sujeitas a pagamento de custas, emolumentos e contribui<;ões. 
6. Loteamen!o (irem 3 da Ta~la) 

6.1. Os emolumentos mínimos do Oficial de Registro, no caso da alínea "a" do ítem 3 da Ta· 
~Ia, serão de importância equivalente a CR$ 400,99 (quatrocentos cruzeiros reais e noventa e 
nove centavos). 

6.2. Os preços do ítem 3 da Ta~la incluem o fornecimento de uma certidão. 
6.3. ]\;a transmissão, por qualquer forma, de loleamento, desmembramento ou de remanes· 

,-.:nle, será devido apcnas 1/3 (um terço) dos preços previstos no ílem 1 da Tabela. 
6.4. Ao purgar a >n"ra. o notificado pagar~ 1S custas, emolumentos c contribuições prcvistos 

'r:'>ltrm 3, da álíne3 "l" d.1 T"\hela, p:ll:' ;,·cmh~):,.o c: :10ufi<::1IlIe. 
7~ Kegislro de \....eciuía lie CI~Jitv ~~UJJ!, í.k- Hi,;(,:\'('J C-:dul.JI e Jc Ct:dula de Crét.::."" ~ilJiJ,.'.tIlalf 
Comcrcbl c à Exportação (ítens S, 9 e 10 da ; '" .. ~Ia) 

7.l. Os atos previstos nos ítens 8. 9, alínea "a", e 10 não estão sujeitos a pa~mentos de cus· 
t.s ~o Estado, netn ao recolhimento de contribuição à Carteira de Providência das Se;ventias Niio 
Oficializadas d" Justiça do Estado. 

7.2. Os emolumentos devidos pt'lo registro d1S Cédulas de Crédito Rural são os previstos na 
legislação federal, tomando-se por base o maior valor de referéncia. com telo fIXado em 1I.t (um 
quarto). n30 importando quantos registros, averbações e oulros atos tenham sido praticados, in
cluindo abertura e certidão da matrícula, microfilmagem. vias excedenles de documenlO$, clc. 

7.3. No caso de registro de Cédula de Crédito Industrial, Comercial e à Exportação. metade 
dos emolumentos devidos pt'lo registro no Li\'lo n' 3, caber. ao Oficial de,'endo a outra metade 
ser recolhida pelo Servemuilrio ao Banco do Brasil ou esta~lecimento de crédito autorizado, em 
favor do Tesouro Nacional, (dec. Lei Fed . .tU. dc 9/1/69, art. 3.t. parág. 2"; Lei 6.313, de 16/121 
75, art. 3', e Lei 6.840 de 3!ll/80, art. 5·). 

7.4. O. emolumentos devidos pel3J! averbações previstas no Ílem 10 caberão integralmente 
ao Oficial do Reg;'fro. 
S. Microlilmagem de doí:umenlos (ítem 15 da Ta~la) 

8.1. Os proÇessos de loteamento, desmembram enio, incorporação e especificação de condo
mínio serão considerados um único documento, 

Artigo 3' - ConsidtraNe·:ío h"atuitos os atos assim provistos em lei ou decOlTentes dos osLil ... do foro judicial ou extrajudicia~ quando não cons
lantes das lat-.:las. 
Artigo .+'; . Os ~ervtntu;-trh'-S dl\ I~lro C'xtrajudicial,podcr.30 exigir Jepósilo pr.é~'H:, n~\S limites d~s ra~tas. das tabelas, das despesas lOtaiS dos atos a 
!).crem pr:nii:aJ~"t'!o, fl'{t\Cl'cnJ .• ) ..... '6 lOteressJdos obrtgJton.:uneote. recloo prOV1SOflí.\ ('l:m a especJfi~aVlo de l~as ~ parcel~s, 

Artigo lO' - Cootf3. cobran~a indevida de custas, emolwncntos, contribuic;õcs. despesas, poderá o interessado reclamar, por perição ao Juiz C<v' 
"g<dor Permanente. 

Arligo R" - Os sC'('\'t'ltIU;lflOS C' otkias de juS1Ú':3 deverão cotar. em qualquer ,at~ p~3~H.'3do ~ eUl tod3:1 p~"3 totneclda aos mter~Uos.. o valor to-
tal. com ('spe~lfit:a\J ... \ J:1S parçd3s re5.pecliva~ das cU,~as. emo~umc:nlO&< GOlur:bwçoe.s.. a1"~ de ~~'Iuer o~uo ~e~o teembolsá~·el.. , 
Parágafo l' - Além do cot • • 'lu. se ,.Ce,. o "çap<ll ,,",c arll"" .... _,,<:tII....,._ e ofictJUS de JUst,,,, .dar.~ ,ecibo ao Inle' .... do. d,scrlmlnan' 
do as I"'rcel .. CC'lt.sl",nJenlc. às importânciM ,ecebld.a$ para papmenlo de <:usta .. <molumentos, .""tflboIlÇ""'. OUtras despesa .. colhendo a 

Artigo 11~ '. Sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, os servcntuilrios e .1uxili3fes da justiça que dolos3l11<nle receberam cuslas, emolumen· 
t~. c!.»ltnbu""". e despesas indevidas ou excessivas. ou infringirem 3S disposic;ôcs desta Lei ou das 1a~las, ser:ío punidos com multa de 20 a 50 
MVR(Malo~ V.,lor de Rt·terência), impoSla de oficio oua requerimento, pelo Juiz Corregedor Permanente, além da obrigação de reslituir em décu
plo a ,mp<!l1áncla cot.-.da em excesso 00 indevidamente. 
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